
Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°3/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0018/2019 

PROCESSO N° 0046/2019 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICO BRASILIENSE - 43.976.166.0001/50 
Aos  -"Ea. 	dias do  tries  de  --al?  i-tY  do ano de 2019, na cidade de  Americo  Brasiliense, Estado 

- 
de Sb Paulo, sito na Av. Eugenio Voltarei, ri° 25, Centro, o Município de  Americo  Brasiliense, 
representado pelo Prefeito Dirceu Bras Pano, e a empresa CLASSMED — PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ: 01.328.535/0001-59 por seu representante legal,  Michele  Cristina 
Cardoso da Silva Machado, portador do RG: 7.857.674-0 e CPF: 878.622.989-34 acordam proceder, nos 
tcrrnos dos Decretos Municipais n" 016/2009 e 001/2011 e do edital de Pregão presencial n° 0018/2019, 
bem corno das Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 

Item  UN Qum. Noss()  COLligo ' Descrição das Mercadorias 
VI. 

Unitario 
Preço Total Marca CNPJ Fabricante 

N" Registro 
Anvisa 

19  AMP  100,00 0190267- BIPERIDENO 5MG INJETAVEL 1ML R$ 1,984 RS 198,40 CRISTALIA 44.734.671/0001- 102980096 
51 

34  AMP  100,00 0192525- CLONIDINA 150MCG/ML R$ 7,975 R$ 797,50 CRISTALIA 44.734.671/0001- 102980193 
51 

40  UN  100,00 
0190546 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/ML 
AMPOLA 1ML 

R$ 5,37 125 537,00 CRISTALIA 44.734.671/0001- 
51 

102980089 

43  AMP  200.00 
0192200 - CLORPROMAZINA CLORIDRATO 25MG - R$ 1,03 RS 206,00 UNIAO 60.665.981/0001- 104970155 
AMPOLA (5MG/ML) QUIMICA 18 

51 FR 200,00 0190710 - DIMETICONA 75MG 10ML GOTAS R$ 0,743 R$ 148,60 HIPOLABOR 19.570.720/0001- 113430133 
10 

53  AMP  500,00 0190737- DIPROPIONATO DE BETAMETAZONA 5MG R$4,41 R$ 2.205,00 CRISTALIA 44.734.671/0001- 102980286' 
FOSFATO DISSODICO BETAMETAZONA 2MG 1 ML 51 

84 FR 100,00 0191185- LIDOCAINA  SPRAY  10% 50 ML R$ 51,20 R$ 5.120,00 HIPOLABOR 19.570.720/0001- 113430175 
10 

93  AMP  1.200,00 0192362- MORFINA SULFATO 10MG/ 1ML EV/SC R$ 2,62 RS 3.144,00 H1POLABOR 19.570.720/0001- 113430163 
10 

94 CX 12,00 0192485- NITROGLICERINA SOLUCAO INJETAVEL R$ 312,00 R$ 3.744,00 CRISTALIA 44.734.671/0001- 102980133 
5MG/ML AMPOLA 5ML/ CAIXA COM 10 51 

100  AMP  100,00 0191497- PENTOXIFILINA 100 MG 5 ML R$ 1,52 RS 152,00 UNIAO 60.665.981/0001- 104971167 
QUIMICA 18 

108 FR 30,00 
0191730- SUCCINILCOLINA 100 MG INJETAVEL F-A 
5ML 

R$ 10,03 RS 300,90 UNIAO 
QUIMICA 

60.665.981/0001- 
18 

104970206 	I I 

Valor total da Ata: R$ 16.553,40 (Dezesseis mil e quinhentos e cinqüenta e três reais e quarenta 
centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA e DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I 

2 - Os recursos financeiros serão atendidos por verbas de recursos constantes do Orçamento vigente, ' 
conforme a seguinte classificação: Ficha(s): 234, Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, 
Unidade: 02.09.03 - ASSISTENCIA DE MEDIA, ALTA E HOSPITALAR, Funcional: 0023 - 
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATOR1AL - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. Origeml

, 

 

1 - 0 prazo de vigência da presente Ata será. de 12 (doze) meses. 

zsv,s .ugenio Voltare , 25 Americo Brasiherise 	- one (16) 3393-9600 
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Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

do Recurso: Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1. 0 objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 05 (cinco) dias  fads,  contados a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao recebimento da Ordem de Fornecimento, que será encaminhada 
pelo Município por meio do  e-mail  cadastrado. 

2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Unidade Hospitalar  "Dr.  José  Nigro  Neto", sito à 
Av. Teresa Marsilli, n.311 - Centro, nesta cidade de Américo Brasiliense, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdencidrios decorrentes do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

- 0 objeto da presente licitação  sera  recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a. 1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias Ateis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço iniciaimente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b. I) na hipótese de eomplernentação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a. 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento no Almoxarifado Central, por meio de 
depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Diretor 
do departamento competente. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

3 - Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais 
principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido 
na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados  "pro-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

Avenida Eugenio Voitarel, 25 Américo Brasil 	- SP - Fone (16) 3393-9600 



Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

4 - Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em virtude da aplicação da 
Resolução n" 5, de 1' de setembro de 1993, alterada pela Resolução n" 3/2008. 

CLAUSULA SEXTA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da lei Federal n° 10.520/02 e artigo 87 da lei federal n" 
8.666/93, a Contratada ficará sujeita  Ls  seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de 
recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 

— Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

	

2.1 	Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento; 

	

2.2 	A partir do 31' (trigésimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 

3 -- Pela inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do ajuste; 

Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após 
a sua imposição; 

5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha a acarretar à Administração. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

1. Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução do 
objeto do contrato/ata, a Administração, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização do ajuste. 

2. Independente da fiscalização rotineira, a Prefeitura poderá utilizar controle tecnológico 
independente para a constatação da qualidade, através de empresa ou instituto especializado, caso em que 
a CONTRATADA se obriga à aceitação dos laudos técnicos emitidos e a corrigir as eventuais falhas 
apontadas ou a substituir os materiais considerados insatisfatórios ou inadequados, por sua conta e risco. 

3. As despesas de laudos de análise dos serviços que se fizerem necessários quando da ocorrência de 
discordância entre as partes, e quando do não atendimento das especificações, objeto deste contrato, 
correrão por conta da CONTRATADA. 

4. Os materiais, acessórios e equipamentos entregues pela CONTRATADA que não atenderem às 
especificacOes serão rejeitados pelos técnicos da Prefeitura, devendo ser repostos no prazo estipulado pelo 

fiscal do contrato, livres das causas de sua rejeição. 

5. A fiscalização para cumprimento do presente contrato, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada 
e/ou complementada, a qualquer tempo, mediante autorização do PREFEITO MUNICIPAL e posterior 
comunicação à CONTRATADA. 

ci 

C. 	one (16) 33936G 
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Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

6. Fica designado pela Prefeitura a servidora Bruna Cristina Rando da Silva, RG 	41.531.118-4, 
CPF n° 362.514.468-97, Farmacêutica, Matricula n° 3658, para fiscalização do contrato, bem como, 
prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, que poderá, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

7. Caberá ao servidor indicado pela Administração, conforme item anterior, o acompanhamento 
efetivo do cumprimento pela CONTRATADA, dos te 	inos do presente contrato, em observância ao 
disposto no inc.  III, art.  58 e  art.  67 da Lei n.° 8666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pelo Departamento de Compras, da 
"Ordem de Fornecimento", da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, 
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total. 

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os 
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pelo Departamento de Compras, em cada "Ordem de 
Fornecimento". 

3 — O Município de Américo Brasiliense não está obrigado a adquirir uma quantidade  minima  do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

3.1 — Os quantitativos totais expressos no Anexo I — Proposta, são estimativos e representam as 
previsões do Departamento Municipal de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses. 

-- Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a aceitai-, nas mesmas condições contratuais, Os 
acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento). 

— A existência do preço registrado não obriga o Município de Américo Brasiliense firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 

6 -- O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder as especificações da Ata de 
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis. 

— Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal n." 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos XIV e XV do Decreto 
Municipal n.° 016/2009 de 28 de maio de 2009. 

Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio 
econômico — financeiro, para menos ou para mais, conforme  art.  65, II, "d" Lei 8666193. 

8.1 - O preço a ser pago a detentora da ata  sera  o vigente na data da Ordem de Fornecimento, 
independente da data da entrega do material. 

9 -- Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando 
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da 

iVt treL 25 Aniérico Br, , e e 	Fone (16) 3393-9600 4--.. 
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unicipio 	 Adju 

Michele C.  Cardos Dirceu Bras Pano S II a Machado 

Prefeitura Municipal de  Americo  Brasiliense 

redução dos preços de mercado. 

10 0 licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de 
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - 
financeiro. 

10.1 — A comprovação devera ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do 
compromisso; 

10.2 — Reconhecendo o desequilíbrio econômico — financeiro, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em relação ao item; 

10.3 	A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação 
especifica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os 
praticados no mercado. 

1 I - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como 
a Ata da Sessão do Pregão. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,  sera  assinada 
pelas partes. 

Prefeito Municipal 
	

CLASSMED — PRODUTOS OSP. LTDA EPP 

Testemunhas 

Avenida Eugenio V 	5 Americo Brasiliense - SP -  Fone  (16) 3393-9600 
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Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 0018/2019 

PROCESSO N°0046/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

CONTRATADO: CLASSMED — PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP. 

ATA N" (DE ORIGEM):  20 /2019. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DURANTE 12 
MESES. 

ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

	

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

	

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Américo Brasiliense, 03  de J-L01,01g• de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Eliana Aparecida Bemabé de Oliveira Marsili 

Cargo: Diretora de Saúde Médica 

CPF: 168.981.658-95/ RG: 23.257.903-9 

Data de Nascimento: 08/10/1972 

Endereço residencial completo: Rua Benedito Storani — n° 860 — Vila Cerqueira —  Americo  Brasiliense — 
SP.  

E-mail  institucional: saúde.ubs(d),americobrasiliense.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: 	  

Telefone(s): (16) 3392-1368 
Assinatura: 	 e— 

ctk '`‘ oltare 	Américo Bras31,ense Fone 16) 3393-9600 



Telefone(s): (43) 3275-31  

Assinatura: 	• 

Advogado: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

Pelo CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
Nome: Dirceu Brás Pano 

Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09/ RG: 8.644.116-4 

Data de Nascimento: 03/02/1961 

Endereço residencial completo: Rua  Pe.  Francisco Culturato — 761 — Vila Cerqueira —  Americo  

Brasiliense - SP  

E-mail  institucional: gabinete@americobrasiliense.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: dirceupano@hotmail.com   

Telefone(s): (16) 3393-9600 prefeitura 

Assinatur 	 

Pela CONTRATADA:  CLASSMED — PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP 

Nome:  Michele  Cristina Cardoso da Silva Machado 

Cargo: Sócia Adminsitradora 

CPF: 878.622.989-34/ RG: 7.857.674-0 

Data de Nascimento: 21/07/1975 

Endereço residencial completo: Rua Azulino — n° 182 — Jardim Aymore — Arapongas — PR — CEP: 86708-
400.  

E-mail  institucional: classmed@uol.com.br   

E-mail  pessoal: elassmed@uol.com.br  

1,CieniO Voltarei, 2,5 Amérko Bras eriSe SP Fone (16) 3393-9600 	7 



Arapongas, 25 de Abril de n19. 

421 ' 	I 6{4,7Cr 

Fonelfax 

(43) 3275-3105 
E-mail: classrned@uoLcorn.nr  

j9Ule 
6 

0132853510001-5960161 

Rua Pica Pao 	1.211 
CEP! 86 	-040701 

ARAPONGAS - PR. 

kur 

CLASSMED PRODUTOS 
HO SPI 1 ALI-V-4ES 

- 9ux 	Lvu 
de 2  

CLASSIALD PRODUTOS 110SPITALARLSIA1i)A.  
Michele  C. Cardoso da Silva Machado 

n'' 7.857.674-0-SSP-PR 	n" 878.622.989-34 

Súcia Administradora 

16 TABELIONATO • RICARDO ANTONIOLIGRASBANO 
Comarca de Arapongas - PR - Av. Arapongas, 342 - FONE: (43) 3055-2066 

RECONHEÇO por VERDADEIRA g(s) firma(a) do: 
(7VCk58415)-RICHCLE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO* 

LI' 	R 	DE ANDRADE 
ESCREVENTE JURAMENTADA 

CLASSMED Produtos Hospitalares Ltda. 

Rua Pica-Pau, 1211- CEP 86701-040 
Arapongas - PR 

MI CLOSSMED 
PRODUTOS HOSPITALARES LIDA.  

CNN  01.328.535/0001-59 - inscr.  Est.  903.13375-90 
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• De acordo com 03  art  c01,g 	3°  al°  Inc. YS'. lie 5266  Lai  Federal 8.935/1994 a  Art.  6  Inc.  XII 	1 • 

da  LA Eared  ual 8.721/2008 aute  Mice  a  present.  [ma  pal  diomaxada. reproductio  Vol 	i 
do documento anrent6ado e  will°  ride  mask,  ale 0  Wart&  6 vardadu. Douro 	 5\1 
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Valor Total do Ato: RS 4,42 	 -  

• Vglb. AT° 	:rr'"' Coodeliiira os dados do ato em: https://selodIgItal.tpb.jus.br  

PROCURACAO  

CLASSMED — PRODUTOS 1.10SPITALARES LTDA, inscrita no  

CNN  sob 1-1.° 01:328.535/0001-.59,  corn  sede na Rtia Pien-Pau., 1211. Arapongas - Pr; nestc ato 

representado por sua sóeia 2tdministradora  Michele  Cristina Cardoso da Silva Machado, 

brasileira, casada. empresitria, portadora da Cl. RG. n". 7.857.674-0-55P-PR; inscrito no CPI' 

sob a". 878.622.989-34, residente na cidade de Arapongas - PR;  nest('  ato nomeia e constitui 

seu bastante procurador Joilo  Alex Martin,  vendedor, brasileiro, solteiro, portador da 	RU. 

11'1 . 10.865.872-0/SSP-PR, inscrito no CPI-.  sob n". 07.4.610.019-  Id,  a quem confere amplos 

poderes para representar a outorgante junto aos órgilos públicos de ordem federal, estadual e 

muniL:in;11, podendo para lauto realizar o cadastro da outorgante junto  it  esses OrOos, assinar 

i.cquerimentos. requercr editais, participar de licitações nas modalidades: preo_ilo preseneial, 

pregao eletrOnico. 	tomada de preço. carta convite. concorrucia p111)1  lea.  podendo 

espeeialmunte ney2,ociur preços e demais condições.  ()Cellar  lances, conlessar, transigir, desistir. 

compromissos ou acordos, assinar propostas, documentos de habilita0o, atas, oontratos 

outros documentos que St: laçam uveessarios, interpor recursos e renunciá-los. substabelecer. 

CH 1.1111 praticar todo e qualquer ato necessrio para o  born  e fiel desempenho do mandato. 

VALIDAM": 31/12/2019. 
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CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autentica cão Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da  Paraiba,  a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPS N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CLASSMED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da 
empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/04/2019 09:37:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o  Art.  10, 100  e seus §§ 1°  e 20  da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório 
pelo endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https.//autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1233404 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site  ate 29/04/2020 09:02:22 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 26002904190856250950-1 
2Legislagões Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfbc18d43792db29fc29eb7818878a751635751883cae9db186f4488be733a42632b991e5d77ad140559ftb9552 
2992d03f8511524a213c6043dad1ed3dd75a9b 
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